Ata do Juri N.°1 -Ref2 B
(Ata de abertura)

Aos 19 dias do més de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco reuniu, sendo cerca das 19h30
horas, no edificio sede da Junta de Freguesia de Aveiras de Cima, o Juri do procedimento concursal
comum para a constituigdo de vinculo de emprego publico, na modalidade de contrato de trabalho
em fungdes publicas a termo resolutivo certo com vista ao preenchimento de 1 posto de trabalho,
na carreira e categoria de Assistente Técnico — Area Funcional de Servicos Administrativos,
previsto e n&o ocupado no Mapa de Pessoal da Junta de Freguesia de Aveiras de Cima.

Constituicdo do Jari:

Presidente do Juri: Helena Isabel Henriques Silva Mata, Assistente Técnica na Junta de Freguesia
de Aveiras de Cima:

Vogais efetivos:

1.° Vogal: Adriana Carapinha Parreira, Assistente Técnica na Camara Municipal de Azambuja,
substituindo o presidente do juri nas suas faltas e impedimentos;

2.° Vogal: Ana Maria Sarilho Farinha, Assistente Técnica na Camara Municipal de Azambuja;
Vogais suplentes:

1.° Vogal: Lara Oliveira Vitorino, Técnica Superior e Chefe de Divisdo Juridica e Administrativa da
Cémara Municipal de Azambuja;

2.° Vogal: Susana Isabel Henriques Guerra, Assistente Técnica na Junta de Freguesia de Aveiras de
Cima.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parametros de avaliagdo, a ponderag&o e o sistema de
valoracéo final dos métodos de seleg&o a aplicar no presente procedimento, para a ocupacgdo do
posto de trabalho identificado em epigrafe, com a seguinte caracterizacgéo:

Assistente Técnico - Exercer as atividades inerentes & carreira e categoria de Assistente Técnico
(Area funcional de “Servigos Administrativos”), nos termos do mapa a que se refere o n.° 2 do
artigo 88.° da Lei Geral do Trabalho em Fungbes Publicas (LTFP), correspondente ao grau de
complexidade 2, com o seguinte Contetido Funcional, conforme descritas no Mapa de Pessoal
para 2025.

Atribuigbes:
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e Fungdes de natureza executiva, de carater manual ou mecanico, enquadradas em diretivas
gerais bem definidas e com graus de complexidade variaveis;

¢ Execuc&o de tarefas de apoio elementares, indispenséveis ao funcionamento dos drgaos e
servigos, podendo comportar esforgo fisico;

e Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilizacio,
procedendo, quando necessario, 2 manutengéo e reparagio dos mesmos;

» Executar tarefas de expediente, arquivo, atendimento, taxas e licengas, apoio administrativo
aos procedimentos, organizag3o e tratamento da informacéo:;

e Executar limpezas diversas.

e Organizar os servigos de acordo com as orientagbes e objetivos definidos; propor medidas de
correcao e de melhoria do servigo prestado;

* executar quaisquer outras tarefas que lhe sejam solicitadas e que estejam no Ambito das suas
qualificagbes e das competéncias da Junta;

° assegurar o atendimento ao publico quer presencial quer via telefénica.

A descrig@o de funcdes em referéncia, ndo prejudica a atribuigdo ao trabalhador de fungdes, nao
expressamente mencionadas, que lhe sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as quais o
trabalhador detenha qualificagio profissional adequada e que nfo impliquem desvalorizaggo
profissional, nos termos do artigo 81.° da LGTFP.

Nestes termos, o Jiri deliberou por unanimidade, o seguinte:

Primeiro - Métodos de Selegéo:

Nos termosdo n.® 1 do art.° 17 e n.° 2 do art.° 18 da Portaria n° 233/2022, de 9 de setembro, doravante
designada de Portaria, conjugado com o n.° 1 do art® 36 da LTFP, serdo aplicados os seguintes
metodos de selegio:

A. Avaliacdo Curricular (AC) e Entrevista de Avaliacdo de Competéncias (EAC) - para
todos os candidatos.

Seréo excluidos os candidatos que n3o comparegam a qualquer um dos métodos de selecdo, bem
como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos ou a
mengao classificativa de n&o apto no método de avaliacéo psicolégica. Ao abrigo do disposto no n.°
3do art.® 21 da Portaria, todos os métodos de sele¢éo, bem como todas as suas fases, tém carater
eliminatério.
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Segundo - Avaliagéao Curricular (AC):

A Avaliagéo Curricular visa analisar a qualificac&o dos candidatos, ponderando os elementos de
maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar.

Na avaliagdo curricular é adotada a escala de 0 a 20 valores, com expressdo até as centésimas,

sendo a classificag8o obtida através da média aritmética simples das classificagées dos seguintes
parametros:

a) Nivel habilitacional — NH

b) Formagéo profissional, considerando-se nomeadamente as areas de formacgéo e
aperfeicoamento profissionais relacionadas com as exigéncias e competéncias necessarias
ao exercicio da funcdo — FP

¢) Experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugio das atividades inerentes ao
posto de trabalho e o grau de complexidade das mesmas — EP

A avaliag&o curricular sera obtida pela aplicagéo da seguinte férmula:

NH=20%
FP=20%
EP=60%

AC = (NH*20% + FP*20% + EP*60%)/3

Em que:
Nivel habilitacional (NH):

Nivel habilitacional de grau exigido para o posto de trabalho - 15 valores;
Nivel habilitacional de grau superior ao exigido para o posto de trabalho 20 valores.

Formagé&o Profissional (FP):

Seréo consideradas as agdes de formagao dos Cltimos 5 anos e na area de atividade especifica
para que ¢ aberto o presente procedimento concursal, que se encontrem devidamente
comprovados mediante a entrega de copias dos respetivos certificados (maximo de 20 valores),

e Sem formag&o ou n&o relacionadas com a area - 8 valores;

e Participacdo em agdes de formag#o relacionadas com o posto de trabalho, com duracéo
total até 10 horas - 10 valores

» Participacao em agdes de formacéo relacionadas com o posto de trabalho, com duracao
total entre 11 e 20 horas - 12 valores;

o Participagéo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total entre 21 a 30 horas - 14 valores;
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¢ Participagdo em agdes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, com duracdo
total entre 31 a 40 horas - 16 valores;

e Participagdo em agbes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duracao
total entre 41 a 50 horas - 18 valores:

» Participag&o em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com duragéo
total superior a 51 horas - 20 valores

No caso da declaragdo de participagdo na acdo de formagéo ndo ser expressa em horas, o
apuramento sera efetuado da seguinte forma:

1 dia = 8 horas; 1 semana (5 dias) = 35 horas; 1 més (22 dias) = 154 horas

Experiéncia Profissional (EP):

Este parametro refere-se ao desempenho efetivo de fungBes na area profissional para a qual & aberto
este concurso e serd avaliado, de acordo com os seguintes critérios (4 data da candidatura):

- Sem experiéncia profissional = 10 valores:

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, que se caracterize somente, através de
competéncias afins & caracterizacéo do posto de trabalho, num periodo até 2 anos = 12 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execucao de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, que se caracterize somente, através de
competéncias afins & caracterizagéo do posto de trabalho, num periodo de > 2 anos < 4 anos = 14
valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execucéo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, que se caracterize somente, através de
competéncias afins & caracterizagio do posto de trabalho, num periodo > 4 anos = 16 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execucéo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, nomeadamente, em unidades orgéanicas de
Autarquias Locais com competéncias idénticas as Juntas de Freguesia, € de acordo com a
caracterizag&io do posto de trabalho, num periodo até 1 ano = 17 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugao de atividades inerentes ac posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, nomeadamente, em unidades organicas de
Autarquias Locais com competéncias idénticas as Juntas de Freguesia e de acordo com a
caracterizag&o do posto de trabalho, num periodo > 1 ano < 3 anos = 18 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execugdo de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, nomeadamente, em unidades organicas de
Autarquias Locais com competéncias idénticas as Juntas de Freguesia e de acordo com a
caracterizag&o do posto de trabalho, num perfodo > 3 ano < 4 anos = 19 valores;

- A experiéncia profissional, com incidéncia sobre a execucao de atividades inerentes ao posto de
trabalho e o grau de complexidade das mesmas, em unidades orgénicas de Autarquias Locais com
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competéncias idénticas as Juntas de Freguesia e de acordo com a caracterizac&o do posto de
trabalho, num perfodo > 4 anos = 20 valores.

As ponderagdes dos fatores (NH, FP, EP) integrantes deste método de selegdo traduzem a
importancia relativa que o juri entendeu atribuir a cada um, por considerar que essa ponderagéo
€ a que permite a melhor avaliagio profissional dos/as candidatos/as nas areas relativas aos
postos de trabalho para que o procedimento foi aberto.

Quarto - Entrevista de Avaliagio de Competéncias (EAC):

A Entrevista de Avaliagio de Competéncias visa obter informagdes sobre comportamentos
profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fungdo. As competéncias a avaliar fazem parte integrante do perfil de profissional
previamente definido no mapa de pessoal da autarquia, conforme descritas na Portaria n.°
214/2024/1, de 20 de setembro.

A entrevista de avaliagdo de competéncias é avaliada numa escala de 0 a 20 valores, com
expressao até as centésimas e basear-se-a num guido de entrevista composto por um conjunto
de questdes diretamente relacionados com o perfil de competéncias.

Competéncias a avaliar:

- Orientagéo para a mudanga e inovagdo;

- Orientagdo para os resultados;

- Gestéo do conhecimento;

- Comunicacéo;

- Iniciativa;

- Organizag&o, planeamento e gestio de projetos;
- Orientagdo para a inclusdo;

- Designagdo dos comportamentos associados

A avaliagéo final resultara da média aritmética simples das classificagbes obtidas em cada uma
das competéncias.

Quinto - A ordenacao final dos candidatos (OF):

A ordenagéo final dos candidatos que completem o procedimento, com aprovagdo em todos os
métodos de selegdo aplicados, é efetuada por ordem decrescente da média aritmética ponderada
das classificagdes quantitativas obtidas em cada método de selecéo, expressa numa escala de 0 a
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20 valores, considerando-se a valoragdo até as centésimas, e sera efetuada através da seguinte
formula, consoante o caso:

ou OF = 70%AC + 30%EAC

Legenda: OF - Ordenagio Final; AC - Avaliagao Curricular; EAC - Entrevista de Avaliaggo de
Competéncias

Em situagbes de igualdade de valoragdo serdo observados os critérios de ordenacao preferencial
estipulados no art.° 24 da Portaria. Subsistindo o empate apds aplicagéo dos referidos critérios,
serdo utilizados os seguintes:

1.° Critério - Candidato com a melhor classificacio obtida na EAC (entrevista de avaliagio de
competéncias), na competéncia " Comunicagédo";

2.° Critério - Candidato com a melhor classificagdo obtida na EAC (entrevista de avaliagdo de
competéncias), na competéncia " Orientagdo para os resultados".

Sexto - candidato com deficiéncia:

De acordo com o n.° 3 do artigo 3 do Decreto-Lei 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato que seja
portador de deficiéncia devidamente comprovada, com incapacidade igual ou superior a 0%, tem
preferéncia em igualdade de classificacgo, a qual prevalece sobre qualquer outra preferéncia
legal.

Para efeitos de admissdo a concurso, os candidatos com deficiéncia devem declarar, no
formulario eletronico de candidatura, sob compromisso de honra, o respetivo grau de
incapacidade, o tipo de deficiéncia e os meios de comunicagéo/expressao a utilizar no processo
de selecio.

Sétimo - Verificagao dos requisitos de admissio:

Nos termos do n°. 1 do art.° 16 da Portaria, terminado o prazo para apresentacao de candidaturas,
o juri procedera, nos cinco dias Gteis seguintes, a verificacio dos elementos apresentados pelos
candidatos, designadamente o preenchimento dos requisitos exigidos e a apresentacdo dos
documentos essenciais a admiss3o.

Todas as decisGes foram tomadas por unanimidade e nada mais havendo a tratar, foi dada por
encerrada a reunido, de que se lavrou a presente Ata que, depois de lida e achada conforme, vai
ser assinada pelos membros do Juri.
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(Adriana Carapinha Parreira)
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(Ana Maria Sarilho Farinha)
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